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"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
TÍTULO DE Cidadão linharensEí"

Arti 1° Fica concedido o "Título de Cidadão Linharense'' a ilustríssima senhüra
MARIA DARCY NUNES é aos ilustríssimos senhores ALMÊRINDO GOBETTI e
ADALMO AZEVEDO RUFINO.

Arti 2® Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua apròvaçãOí

Plenário "Joaquim Calmon", aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil
e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS'
Vereador

Presidente da Câmara Municipal de Linhares/ES
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CARLOS ALMEIDA FILHO, vereador com assento nesta casâ de leis, vem respeitosamente REQUERER

a V. Exa., que digne a oficiar junto ao Chefe do Poder Executivo desse município para Conceder o Título

de Cidadã (ão) Honorário deste município, aos seguintes cidadãos:

MARÍA DARCY NUNES, nascido em 27 de julho de 1954, natural de Carlos Chagas - MG, filha de Maria

Dominga Nunes, atualmente com 62 (sessenta e dois) anos de idade, chegou em Linhares por volta de

1980, inicialmente, começou trabalhando como manicure e uma de suas primeiras clientes foi a esposa do

extinto prefeito Samuel Batista Cruz, a Dona Zezé, inclusive foi quem incentivou a iniciar um trabalho dentro

da Prefeitura Municipal de Linhares, onde se destacou com sua honestidade e permaneceu até a sua

aposentadoria, com o cargo de Auxiííar de Serviços Gerais. Além da amizade que, ao longo do tempo,

cultivou com Dona Zezé, manteve, desde o inicio de seu trabaiho, uma relação de amizade com o então

Vereador Carlos Almeida Filho.

ALMERINDO GOBETTI, nascido em 19 de dezembro de 1930, natural de Iconha-ES, filho de Joselina

Adame e José Gobetti Sobrinho, casado com Anelina Eioterio Gobetti. Se mudou para Linhares em 1948,

com 18 (dezoito) anos, no intuito de reestruturar sua vida. Iniciou sua vida profissional na cidade como

Agricultor e Lavrador, o qual destacou-se pelos relevantes serviços prestados à comunidade, que

posteriormente decidiu trabalhar como construtor civil nos primórdios da fundação do município, quando

não haviam ruas e nem lotes, ajudou a construir as primeiras casas populares no então Bairro Novo

Horizonte e, ainda, as primeiras escolas da cidade como a EEEFM Polivalente de Linhares I e José de

Caldas Brito. Residiu, ainda, no balneário de Pontal do Ipiranga por cerca de 10 (dez) anos, onde trabalhou

no SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto). Atualmente vive na Lagoa do Aguiar, em Baixo Quartel,

com sua esposa e com o sonho realizado, pois sempre sonhou e acreditou no crescimento e

desenvolvimento da cidade o que é uma reaiidade hoje.
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ADALMO AZEVEDO RUFING, nascido em 18 de junho de 1971, natural de Conceição da Barra-ES, filho

de Maria da Penha de Azevedo Rufino e Argeniro Rufino, o qual mudou-se para o Município de Linhares

em 1992 quando casou-se a sua atual esposa, a Sra. Maria Antônia. Durante o tempo em que trabalhou

na estação da Petrobras como motorista no Balneário de Regência, residiu neste locai por mais de 5 (cinco)

anos onde fundou, juntamente com sua esposa, a igreja Evangélica da Comunidade de Areial e outra Igreja

Evangélica na Comunidade de Bananal do Sul. Atualmente, trabalha na estação de São Mateus, pois com

a tragédia de Mariana, a estação não teve como se manter no Balneário. Com a fundação das igrejas,

ajudou com muito afinco as comunidades próximas, ajudando a manter as crianças com leite e alimentos.

Por todo o exposto, peço a esta Casa de Leis que aprove este Requerimento, concedendo a MARIA DARCY

NUNES, ALMERINDO GOBETTI e ADALMO AZEVEDO RUFINO o justíssimo Título de Cidadã (ão)

Honorário da Cidade de Linhares.

Pede deferimento.

Plenário "Joaquim Calmon".

Linhares/ES 08 de Junho de 2017.

CARLOS ALMEIDA FILHO
Vereador

Carlos Almeida Filho
Vereador

Câmara Municipal de Linhares
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MUNICÍPIO DE Llf^HARES DISTRITO DA SEDE

GâSTAO CALMON
OFICIAL TITULAR

MARIA DA COMCEIÇA© CALMOM FRIÇO 8
SUBSTITUTA 8
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república dos fitados unidos do
Estado dO .^ãPLiIZQ„^.jSMa!:ü Município do .C^a.Ji..A..Z..I..ÃlA:.
Distrito de.. Comarca de ff...Q.M..Á..Z.I...J!ií..A.

CEei/TI^C CIVilL

CASAMI5NTO N. ......
—=

y/ FOMQMPQ. SILVA MÜ^O.
EBCRIV^Ò E ÒpÍcÍAL. DO REGÍSTRÒ cVvÍl

Certifico qua a (b. 30 fhi líüUt li da HeçUtAô. <k C/iMjmmtM,
f..ç.iií.0 hojd a aXiaiilo da maltinwiiio da
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..M..yi§e.Zí.i.^.0 - .r e ta'4anuínkab_ IldefM.BO.Joagu^^^^^ vq e
Ari indo Nogueira» - -

Ela. naõcich einMmÍ.GÍRLQ..S&anha,...Iãt.^Ssg^.SanÃQ...ao^^19..^.da r..
'  Lavrador doimciliado em Correao Taawir';z^i?^l.l^/distrJio e ieiideitía am masmo luaar - iilha da Joaé Gobstti SobrJ^

r. , nabcido em ~ - - -
domiciliado em íaMdmda em I I
a l?..l.Í}3íi...Adaí3g. r. - . r nOtieida em >
domiciliada ^ teòidenia e*n IZIZI'I'Z
Ela, naôcida em. Junho da 1934
imluròãa domff.h.i.G.a. .r domieUiada e leàidenla

.36§30.Amar ......... iHka de,_Jj2^jig Souza meotéria -
nabado em - „ domiciliado em. »
0. laô denta am___^— ^ . a ãeaina Qambarti -
iiniic:da em.—^ « domiciliada em -
a lebidente em . - .. n n„ni r.r.KA^••■- - » o qual pabüa a aibinauia

Ifoiam ap%ai,entadob ob dommantob a que ba %a^%a o ait. 1SC ll°\ If 3f 3 e 4
do Codiffo Cioil.
Eha%oaçõab:

ü lelcudo á o&idada a dou {á.

'i~-3.-.^..da j.am.i.ro. de 1.953.
POUCiRPO SÍLYÀ BSTTO | " ; , „ , , , . .

COVATINA F "qfi^íííaü":^^ - —■•
Estado do Eaplrlto Santo
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Nota Fiseal/Conta de Energia Elétrica N.000.730.778

ESPIRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS SA- ESCELSA
Praça Costa Pereira, 210-3° andar
Centro • Vitôrio/ES - CEP 29010 080
CNPJ 28.152.650/0001-71 - Inscrição Estadual 080.250.16-5

:-ii'>SA<->^^-DádòSLfcádqsfr •

4287Ifi

MARIA DARCY NUNES

flV PREF MANOEL SflLUSTIANO DE SOUZA 838
AP 101 29900-542 NOSSA SENHORA DA CONCEICAO / LI
Cod. Fiscal Oper.: 5258-TENSAO FORN.: 220 / 127 V - Bifasico
Classificacao: 110-RESIDENCIAL
u. L.; B41LiaA.208 - Medidor; ECa56735 - poS. 06i<

t5-grir4r.^DescTtcão:dòfCòns^

MAI0/2Q17
HIstórteo^deCòrBurtiò (kWhlji

01- 78a:

c>

fkio-> a)i7 201B

MAI 248 255
RBR 225 238

. MAR 267 213
FEV 214 239
JRN 173 208

2016 2015

"FPONCTOt 1,111, Const.(x) ConsumoCOECa56735 kWh 23435 23187 j 248

aPotos.: Importantes

Leit"Atiaí-IB/QA/Jo!? c"- '"''/í"'-® 19/06/2017 Num: 16/05/2017Le i.t. Atua 1.18/05/2017 Em i ssao/Apresent acao: 18/05/2017

à:lndlétldores!delQüciIldâ"de'':

REFERENCIA:HAR/2017
Limite Permitido.

DIC FIC DHIC
5.31 3.30 3.03

Apurado Mensal
0.00 0,00 0,00

Conjunto AneeI;
LINHARES

DetolhésTdeiFíalurarripnfh., .
~  TartrríRn

Qiahtidade X ( HBO + TE■^«=<*'930 ««a.,
Fornecimento de energia elétrica

248,00 kWh X (0,22126000 + 0,20904800)
Adicional Bandeira Uermelha

) 1 Total R8
168,91

106,71

7,44
Tributos
PIS
CQFINS
ICMS

JUROS DE HORA
'MULTA

B. Cálculo
168,91
168,91
168,91

Al iquota
l,329í
6,101;
25, OX

2,23
10,30
42,23

CONTRIBUIÇÃO DE ILUM. PÚBLICA - LEI MUNICIPAL 2331/2002
1,54
2,98

37,29
BANDEIRAS TARIFARIAS
BAfttIRA TffilFARIA VIGfflTE PARA FATUIAIENTO: VEBÊLNA
ipf Bandeira Vermelha: 30 dias (19/04/2017 i 18/05/2017)Informações sobre sistema de bandeiras tarifárias disponível site ANEEL(i»,«,aneel,gov.br)
Detalhes do Valor Faturado (Rt)ENER.B.ÉTRICA TRANSMISSÃO DISTRIBUIÇÃO ENC. SETORIAIS IMPOSTOS/TRIBUTOS
Mensagens 21,53 54,76

TOTAL
168,9!

- - 0^ ,V€^4iE NT Ó.

hes/ano vencimento vhlor(rí)
04/2017 04/05/2017 191 07

S-Üsilfsia

Pagando até o vencimento evita-so
multa de 2%, juros de 1% ao mês e
atualização IGP-M,

g^^rjPado^CpmDl^nénfCTc^

Referência para Débito flutomático: 190009218728

48905003753
-  ̂ tocaÍs:fn,Qlgpró?ttrnos;porQ pogômentc

Rcacrvado qu t ia^u

n7D57Z0T7
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA CÒMISSÃO ESPÈCIAL DÈ ANÁLISÊ DE

PROPOSIÇÃO DE HONRARIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

"CONCEDE Título de cidadão linharense,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Projeto de DECRETO LEGISLATIVO dispondo sobre a cohòessão
Título de Cidadão Linharense.

O Projeto de Decreto Legislativo tem amplò respaldo na Lei
Orgânica Municipal, não existindo qualquer motivação que impeça seu
andamento normal nesta Casa de Leis.

Ademais, o referido instrumento normativo se encontra em
conformidade com os artigos 316 a 323, conforme requer O Regimento
Interno.

A votação deverá ser efetivada pelo voto da MAIORIA ABSOLUTA,
haja vista tratar-se de concessão de Titulo de Cidadão Linharense,
conforme dispõe Art. 319 caput do Regimento Interno, no tange ao
processo de votação, deverá ser obrlgatôriamente pelo processo
NOMINAL, segundo a ótica do inciso §2° do Art. 318 da resolução
008/2016.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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Assim, á Còmlssão de Constituição e Justiça, reunida cOm todos

seus membros, entendendo não haver qualquer óbice para o
prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo que ora Se discutej é
de Parecer Favorável à sua aprovação, por ser Cònstitucionàl, tudo dê

conformidade com o parecer da Procuradoria desta Casa de Leis.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquinl Calmon", doze diaS do mês de junho de dois mil
e dezessete.

FABRICIÓ LOPES

Vereador

ESTÉFANO SILOTÈ

Vereador

GELSON SUAVE

VEREADOR

MARCELO PÈSSOTTI

Vereador

PEDRO JOEL CELÉSTRINI

Vereador
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PROJETO DE DECRETO LÉGlSLATÍVíP ROTOCOLO
CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

W-çQOlflj DATA: 13. /(%/J9

"díspoe sobre a concessão do

TÍTULO DE CIDADÃO LÍNHARENSE."

Art. 1° Fica concedido o 'Título dê Cidadão Linharense" a ilustríssima senhora

MARIA DARCY NUNES e aos ilustríssimos senhores ALMERINDO GOBETTI e

ADALMO AZEVEDO RUFINO.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação.

Plenário "Joaquim Calmon", aos doze dias do mês de junho do ano de dois mil
e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Vereador

Presidente da Câmara Municipal de Linhares/EÍ
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